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CONFLITO DE COMPETÊNCIA 1ª SEÇÃO CÍVEL 
Nº 1.0000.25.106323-6/007 BELO HORIZONTE 
SUSCITANTE DESEMBARGADOR MANOEL DOS REIS 

MORAIS DA 1ª CÂMARA CÍVEL DO TJMG  
SUSCITADO(A) DESEMBARGADOR ANDRÉ LEITE PRAÇA DA 

19ª CÂMARA CÍVEL DO TJMG  
INTERESSADO(S) VALE S/A  
INTERESSADO(S) ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO 

CIDADE SATELITE  
INTERESSADO(S) MUNÍCIPIO DE BRUMADINHO  
INTERESSADO(S) ASSOCIACAO DOS ATINGIDOS POR 

BARRAGENS DO LESTE DE MINAS GERAIS 
(ABA-LESTE)  

INTERESSADO(S) INSTITUTO ESPERANCA MARIA  
INTERESSADO(S) FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS  
INTERESSADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG  

 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando as manifestações apresentadas pelo Município de 

Brumadinho e pela Associação dos Atingidos por Barragens do Leste 

de Minas Gerais (ABA-Leste), por cautela, intime-se a Vale S/A, para 

que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, justifique a oposição ao 

julgamento virtual, especialmente diante da ausência de previsão legal 

de sustentação oral em sede de conflito de competência. 

Após, conclusos. 

 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2025. 

 

DES. MARCOS LINCOLN DOS SANTOS 

Relator 


